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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, notificação dos proprietários de
veículos abandonados ou em estado de abandono nas vias públicas do município,
com a devida solicitação de remoção e, se necessário, aplicação das sanções
cabíveis conforme legislação vigente.

J U S T I F I C A T I V A

                                     Diversos veículos têm sido deixados de forma permanente
em ruas e avenidas da cidade, muitos deles em visível estado de abandono, sem
manutenção, pneus murchos e cobertos por sujeira. Essa situação prejudica
diretamente o fluxo de veículos, atrapalha o tráfego de pedestres e representa
risco à segurança no trânsito, especialmente em locais de grande circulação ou
com espaço reduzido.
                                    Além disso, esses veículos abandonados comprometem a
estética urbana, acumulam lixo, facilitam a proliferação de insetos e roedores e
podem até ser utilizados para práticas criminosas, servindo como esconderijo ou
ponto de uso de substâncias ilícitas.
                                   A remoção desses veículos e a notificação dos responsáveis
não só liberam espaço público, como também melhoram a mobilidade urbana, a
limpeza e a sensação de segurança da população. Medidas simples como essa
contribuem para uma cidade mais organizada, limpa e segura para todos.
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